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LEI Nº 3.498 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 

  

  

Ementa: Dispõe sobre a permissão para 

embarque e desembarque de passageiros 

com deficiência ou mobilidade reduzida, fora 
dos pontos e das paradas oficiais no 

município de Petrolina. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os usuários com deficiência ou mobilidade reduzida que utilizem o 

Transporte Coletivo Urbano de Passageiros no município de Petrolina, poderão optar 

pelo local mais acessível para o seu embarque e desembarque, respeitando o 

itinerário original da linha e a legislação de trânsito. 

Art. 2º - Na impossibilidade de parada no local indicado por proibição estabelecida 
no Código Nacional de Trânsito ou legislação correlata deverá ser observado pelo 

condutor do veículo de transporte coletivo o local mais próximo ao indicado, desde 

que garantida à segurança do usuário. 

Art. 3º- As empresas de transporte coletivo urbano ficam obrigadas a colocar 

adesivos em local de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus 
utilizados no sistema viário, que informe sobre o número e o conteúdo desta lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Autora: Josivaldo Barros. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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ATO DE SANÇÃO Nº 1.595/2022 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas 

atribuições legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do 

Município, e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo 

à espécie aplicado. 

|) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Dispõe sobre a 

permissão para embarque e desembarque de passageiros com 

deficiência ou mobilidade reduzida, fora dos pontos e das paradas 

oficiais no município de Petrolina”. Tombada sob nº 3.498, de 24 de 

fevereiro de 2022, publique-se, nos termos e na forma da lei. 

Gabinete do Prefeito, em 24 de fevereiro de 2022. 

MIGUEL DE SOUZA LEÃO COELHO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
  

PROJETO DE LEINº 206/2021 - REDAÇÃO FINAL 

Ementa: Dispõe sobre a permissão para embarque 
e desembarque de passageiros com deficiência ou 
mobilidade reduzida, fora dos pontos e das paradas 
oficiais no município de Petrolina. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a seguinte 
lei: 

Art. 1º - Os usuários com deficiência ou mobilidade reduzida que utilizem o Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros no município de Petrolina, poderão optar pelo local mais acessível para o 
seu embarque e desembarque, respeitando o itinerário original da linha e a legislação de trânsito. 

Art. 2º - Na impossibilidade de parada no local indicado por proibição estabelecida no Código 
Nacional de Trânsito ou legislação correlata deverá ser observado pelo condutor do veículo de 
transporte coletivo o local mais próximo ao indicado, desde que garantida à segurança do usuário. 

Art. 3º - As empresas de transporte coletivo urbano ficam obrigadas a colocar adesivos em local 
de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus utilizados no sistema viário, que informe 
sobre o número e o conteúdo desta lei. 

    

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 

Autor: Josivaldo Barros 
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       Ementa: Dispõe sobre a permissão para 
embarque e desembarque de passageiros com 
deficiência ou mobilidade reduzida, fora dos 

pontos e das paradas oficiais no município de 
Petrolina. 

  

  VA
 

    
JPAL DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a seguinte 

Art. 1º Os usuários com deficiência ou mobilidade reduzida que utilizem o Transporte Coletivo 
Urbano de Passageiros no município de Petrolina, poderão optar pelo local mais acessível para 

o seu embarque e desembarque, respeitando o itinerário original da linha e a legislação de 
trânsito. 

Art. 2º Ná impossibilidade de parada no local indicado por proibição estabelecida no Código 
Nacional de Trânsito ou legislação correlata deverá ser observado pelo condutor do veículo de 
transporte coletivo o local mais próximo ao indicado, desde que garantida à segurança do 
usuário. 

Art. 3º As empresas de transporte coletivo urbano ficam obrigadas a colocar adesivos em local 

de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus utilizados no sistema viário, que 

informe sobre o número e o conteúdo desta lei. - AMA je MUNICIPAL 
Leino 3 | SOR 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Nº de Folhas. L 

  

Total de Folhas 

  

JUSTIFICATIVA Responsável 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que dispõe sobre a permissão para embarque e 

desembarque de passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida fora dos pontos e das 

paradas oficiais, tem por finalidade minimizar as barreiras encontradas pelas pessoas com 

deficiência e mobilidade reduzida, com relação ao transporte coletivo, principalmente no 
embarque e desembarque de passageiros, proporcionando maior autonomia, conforto e 

principalmente segurança para aqueles que necessitam. 

Ademais, a proposição encontra respaldo legal na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146/2015), que dispõe que "o direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência 

ou com mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras ao seu



a. 

  

acesso." (artigo 46, da Lei 13.146/2015). Assim, com base nessas razões postas à vista, 
fundamentamos e apresentamos este Projeto de Lei Legislativo e solicitamos aos nobres pares 
que deliberem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2021. 

. AMARA MUNICIPAL 

eint 2. (LO 
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CONSULTORIA JURÍDICA 

Ref.: Parecer acerca da permissão de embarque e desembarque fora das 
paradas oficiais dos passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Interessado: Poder Legislativo Municipal de Petrolina, Estado de 
Pernambuco. 

EMENTA: Dispõe sobre a permissão para 
embarque e desembarque de passageiros 
com deficiência ou mobilidade reduzida, fora 

dos pontos e paradas oficiais no Município de 
Petrolina. 

I- DOS FATOS 

Cuida-se de consulta formulada pelo Poder 
Legislativo de Petrolina/PE, no sentido de examinar os aspectos jurídicos e 
constitucionais do embarque e desembarque de passageiros com deficiência 
ou mobilidade reduzida, fora dos pontos e paradas oficiais no Município de 
Petrolina, por meio do projeto de lei nº 206/2021. 

É o que há de necessário a ser relatado. 

Il - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preambularmente, impende consighar que a 
atribuição desta Consultoria Jurídica está disciplinada no competente 
Regimento Interno da Casa, dispondo no seu art. 59, 8 1º referida 
competência: 

== N 
Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200
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$ 1º - À Consultoria Jurídica da Câmara 
compete: 

I - analisar, opinar, assessorar e prestar 

informações e orientação jurídica aos processos 

administrativos que lhe forem submetidos por 

meio de fluxo natural ou por encaminhamento 
especial. 

Com efeito, exercendo tal mister, nos 

procedimentos e pareceres que lhe são solicitados regimentalmente, ampara 
sua opinião e entendimento na literatura técnico-jurídica e na legislação 
vigente, sem olvidar, por importante, de consagrados pronunciamentos: 
jurisprudenciais exarados pelos Tribunais pátrios. 

Por fim, cumpre asseverar que esta Consultoria 

Jurídica não tem a atribuição de adentrar no chamado mérito administrativo 

ou na esfera política do ato, mas esmiuçar-se nos aspectos técnicos e 

jurídicos das consultas solicitadas. 

1.1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Versa o presente caso | acerca da 

constitucionalidade do Projeto de Lei nº 206/2021, que busca a permissão 

para embarque e desembarque de passageiros com deficiência ou 

mobilidade reduzida, fora dos pontos e paradas oficiais no Município de 
Petrolina. 

O projeto tem por finalidade minimizar as 

barreiras encontradas pelas pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, 
com relação ao transporte coletivo, principalmente no embarque e 

desembarque de passageiros, proporcionando maior autonomia, conforto e 
principalmente segurança para aqueles que necessitam. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura 

reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que apresentada no 

regular exercício da competência legislativa desta Casa, conforme restará 

demonstrado 

Em relação ao conteúdo da propositura, consoante 
o disposto no artigo 30, incisos [e V, da Constituição Federal, compete aos 

+ 

Praça Santos Dumont, s/nº - Centro, TEL: (87)3862-9265, Petrolina — PE / CEP: 56304-200 
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Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, e organizar e prestar 
os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, de 
caráter essencial. 

O Município também detém competência para. 
legislar sobre proteção e defesa das pessoas com deficiência, suplementando 
a legislação editada pela União e pelo Estado, nos expressos termos do art. 
24, XIV cfc art. 30, II, da Constituição Federal. 

O projeto de lei encontra respaldo em decisão do 
Supremo Tribunal Federal - STF, acerca de temática similar ao objeto de 
proposição analisada no RE 573040 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO: 

“Ação Direta de Inconstitucionalidade - Lei nº 
2.520 de 29 de dezembro de 1989 que disciplina o 
transporte gratuito de idosos, aposentados e 

pensionistas, e Lei nº 4.199 de 12 de agosto de 

2005 que dispensa a parada de ônibus urbanos nos 
pontos normais de parada de embarque e 
desembarque de passageiros para portadores de 
deficiência física, ambas do Município de Mogi 

Guaçu - Não existência de reserva do Poder 
Executivo para sua iniciativa - Constitucionalidade 
reconhecida - Ação improcedente” (fl. 174). SP - 
SÃO PAULO. Relator atual MIN. DIAS TOFFOLL 

Sobre o julgado supracitado, pede-se vênia para 
transcrever trecho relativamente ao posicionamento do ministro Dias 
Toffoli: 

“E tampouco há que se falar em vício de 
iniciativa quanto à .origem dessas leis, pois 
nenhuma delas interfere na administração: 

pública municipal, pois se limitam, 
respectivamente, a disciplinar a concessão de 

identificação aos portadores de gratuidade legal 
para uso de meio de transporte público e a 
permitir que coletivos parem em locais 

diversos dos demarcados, para desembarque 
de passageiros portadores de deficiência. Ora, 
tais diplomas legais em nada interferem com a 
administração pública, concernente ao 

+ 

=
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transporte coletivo de passageiros, no âmbito 
do município de Mogi Guaçu, pois não impõem 

obrigações ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal sobre o tema, tampouco 

disciplinam, de forma diversa à anteriormente 
existente, a forma de prestação desse serviço 
público, naquela cidade”. 

Na mesma linha, 6 posicionamento do Tribunal de 
Justiça de São Paulo: 

Ementa: AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 8.502, DE 14 
DE FEVEREIRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE 
FRANCA QUE "CRIA O PROGRAMA PARADA 
SEGURA, REFERENTE AO DESEMBARQUE DE 
MULHERES, IDOSOS OU PESSOAS COM 
MOBILIDADE REDUZIDA NO TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE FRANCA, 
EM PERÍODO NOTURNO". PROCESSO 
LEGISLATIVO. VÍCIO DE INICIATIVA 
INOCORRENTE. NORMA QUE NÃO TRAZ 
QUALQUER INGERÊNCIA NO SISTEMA DE 
TRANSPORTES. MERA DETERMINAÇÃO DE 
PARADA PARA DESEMBARQUE, NO PERÍODO 
NOTURNO, FORA DOS PONTOS PREVIAMENTE 
PROGRAMADOS, EM BENEFÍCIO DE MULHERES, 
IDOSOS OU PESSOAS (COM MOBILIDADE 
REDUZIDA. CONSTITUCIONALIDADE 

RECONHECIDA. TRANSPORTE COLETIVO QUE 
PERMANECERÁ NOS TRAJETOS 

ESTABELECIDOS EM CONTRATO. FISCALIZAÇÃO 
QUE, ADEMAIS, JÁ FAZ PARTE DO PODER DE 
GERAL DE POLÍCIA DA ADMINISTRAÇÃO. 
INDICAÇÃO GENÉRICA DA FONTE DE CUSTEIO 
QUE SE MOSTRA SUFICIENTE. 
CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. Não 
estando a matéria objeto da norma, dentre aquelas 
elencadas no rol de competências privativas do 
Governador do Estado e, por simetria, do Prefeito 

AA 
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Municipal (artigo 24, parágrafo 2º, cc, artigo 47, 
da Constituição Estadual), relativas a direção geral 

da Administração, a competência é concorrente 

entre os Poderes, Executivo e Legislativo. Na 

hipótese, sem que haja ingerência no contrato 

administrativo de permissão/concessão, é 
regulada apenas a segurança de passageiros 
em condições de maior fragilidade, no 
desembarque noturno do transporte coletivo, 
de modo que o projeto de lei a esse respeito 

pode ser deflagrado por iniciativa parlamentar 

ou pelo próprio Executivo. Firme orientação 

jurisprudencial deste Colendo Órgão Especial 
nesse sentido. AÇÃO IMPROCEDENTE. (ADI nº 

2079275-71.2017.8.26.0000, j. 08/11/17, 
grifamos). 

Deste modo, se não houver mudança de 
itinerário, não se vislumbram obstáculos na apresentação da medida. 

HI - DAS CONCLUSÕES 

Expendidas tais considerações, conclui-se que não 
se vislumbra óbice ao pretendido, desde que o presente Projeto de Lei 
atenda aos pressupostos constitucionais e legais expostos, encontrando-se 
assim apto a ser votado. 

Este é o parecer que submeto à apreciação de     

  

Vossa Excelência. 

Petrolina/PE, N eye eiro de 2022. 

João Paulo de Oliveirà e Silva 
Assessor Jutídico 

” 
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PROJETO DE LEI 206/2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA, FORA DOS PONTOS E DAS PARADAS OFICIAIS NO 
MUNICÍPIO DE PETROLINA. 
AUTOR: JOSIVALDO BARROS 
RELATOR SUBSTITUTO: RAIMUNDO N. DE S. LOPES (MAJOR 
ENFERMEIRO) 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de Projeto de Lei do Poder Legislativo, o qual dispõe sobre a permissão 

para embarque e desembarque de passageiros com deficiência ou mobilidade 
reduzida, fora dos pontos e das paradas oficiais no município de Petrolina, é 
constitucional e legal na forma da Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a 
espécie, bem como está de acordo com os preceitos constitucionais e atende as 

técnicas redacionais e legislativas. 

H-—- QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

HI - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 11 de fevereiro de 2022. 

VER. DS, DE MENEZES BATISTA — PRESIDENTE 

VER. N. DE SOUSA LOPES — RELATOR SUBSTITUTO 

VER. ZENILDO S DA SILVA — SECRETÁRIO 

VER. RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ — SUPLENTE SUBSTITUTO 

aces



PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

PROJETO DE LEI 206/2021 - PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO PARA EMBARQUE E 
DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE 
REDUZIDA, FORA DOS PONTOS E DAS PARADAS OFICIAIS NO MUNICÍPIO 
DE PETROLINA. 
AUTOR: JOSIVALDO BARROS a MARA MUNIC PA Ny 

RELATOR: ZE . eint 9. LA Ad T NILDO NUNES DA SILVA E de Poinas TD] 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

Total de Folhas 

  

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: Responsável 

-O presente projeto de Lei de autoria do poder legislativo tem como finalidade dispor 
sobre a permissão para passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida, optando 
pelo local mais acessível para o seu embarque e desembarque, respeitando o itinerário 
original da linha e a legislação de trânsito. 

II — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos do Regimento Interno, bem como está de 
acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da 
proposição. Face ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o 
Parecer. 

HI- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da 
relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 14 de Fevereiro de 2022. 
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PARECER DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E NEGÓCIOS MUNICIPAIS 

PARECER 

PROJETO DE LEI 0206/2021 — PODER LEGISLATIVO 

N 
EMENTA: Dispõe sobre a permissão para embarque e desembarque de 

passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida, fora dos pontos e das 

paradas oficiais no município de Petrolina. 

SAMARA MUNICIPAL 

  

  

AUTOR: Josivaldo Barros Leine 2MI4. 1. 
Ne de Folhas 

RELATOR: ALEX DE JESUS Total de Folhas 

CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORAVEL Responsável 

|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo tem como 

finalidade. Dispõe sobre a permissão para embarque e desembarque de 

passageiros com deficiência ou mobilidade reduzida, fora dos pontos e das 

paradas oficiais no município de Petrolina. 

H — QUANTO AO VOTO DO REATOR: 

O projeto em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem 

como está de acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no 

mérito a finalidade da proposição. Face ao exposto o relator vota pela 

aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

IH —- VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de 

motivos da relatoria, votam pela aprovação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 25 de Janeiro de 2022. 

  

   VER. GATURIANO PIRES DA SILVA — PRESIDENTE 

VER. ALEX RO DE JESUS GOMES — RELATOR 

VER RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SECRETÁRIO


